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TOMADA DE PREÇOS nº 004/2014 

 

PROCESSO n.º 059/2014 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E nº 491.040.101.110, por determinação da 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal SENHORA FLÁVIA MENDES GOMES, no uso 

de suas atribuições legais, faz público que se acha aberta a TOMADA DE PREÇOS Nº 

004/2014, tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO 

E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE LAZER EDGAR BENINI, que será procedida e 

julgada de acordo com os princípios e normas gerais estabelecidas pela Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, bem como pelas disposições deste edital. 

 

O futuro contrato a ser assinado nos presentes autos reger-se-á pelas disposições legais contidas 

na Lei n.º 8.666/93, na Lei Orgânica do Município de Orlândia e demais normas legais 

pertinentes. 

 

 

1 -  DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1.   Os ENVELOPES: Nº 1 DOCUMENTAÇÃO e Nº 2  PROPOSTA DE PREÇOS 

UNITÁRIOS E GLOBAL, instruídos de acordo com as exigências deste edital serão recebidos 

pela Comissão Municipal Permanente de Licitações, na Praça Coronel Orlando, nº 652, centro, 

CEP 14620-000, telefone 16 – 3820-8058, até às 14:00 HORAS, DO DIA 30 DE ABRIL (04) 

DE 2014. 
 

1.2.   A sessão pública para início da abertura dos envelopes será realizada às 14:00 HORAS, 

DO DIA 30 DE ABRIL (04) DE 2014, em dependência própria da Administração Pública 

Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando nº 652, centro, na cidade de Orlândia, Estado de 

São Paulo e será procedida pela Comissão Municipal Permanente de Licitações, nos termos das 

disposições contidas neste edital, nos itens pertinentes.  

 

1.3.   Esclarecimentos a respeito deste certame licitatório poderão ser obtidos junto à Comissão 

Municipal Permanente de Licitações, nos dias úteis, das 10:00 às 16:00 horas no endereço acima 

ou pelo telefone (16) 3820-8000. 

 

1.4.   O edital completo estará à disposição dos interessados junto à Comissão Municipal 

Permanente de Licitações ao custo de R$ 10,00 (dez reais) ou gratuitamente através do site 

www.orlandia.sp.gov.br. 

 

 

 

 

 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
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2 -  ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 

 

2.1.  Integram este Edital os Anexos de I a X. 

 

2.2.  A despesa, estimada em R$ 428.721,66 (quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos e 

vinte e um reais e sessenta e seis centavos), conforme planilha de preço apresentada no ANEXO 

II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS BÁSICOS, onerará os recursos 

orçamentários por conta da dotação 09.01 – 1.008 – 4.4.90.51.00.00.00.00 – Ficha 323 do 

orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

3 -  REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A execução dos serviços será feita sob o regime de empreitada por preço global. 

 

 

4 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO 

 

4.1-  Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

 

4.2-  Não podem participar desta licitação as empresas: 

 

4.2.1-  Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.3-  Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93; 

4.2.4-  Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02; 

4.2.5-  Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei 9.505/98; 

4.2.6-  Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

4.2.7-  Não cadastradas que não preencham as condições de cadastramento prevista no subitem 

4.3. supra. 

 

4.3-  Será também aceita a participação dos licitantes que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento, apresentando para a Comissão Municipal Permanente de 

Licitações, até o terceiro dia anterior à data de recebimento das propostas, toda documentação 

relacionada nos subitens 4.5.1 e 4.5.2; 

 

4.3.1-  O restante da documentação, relacionada nos subitens 4.5.3 a 4.5.5, deverá ser entregue 

na data fixada para o recebimento das propostas, no ENVELOPE Nº 1 (HABILITAÇÃO); 

 

4.4-  As ME e EPP deverão apresentar Declaração de microempresa ou empresa de 

pequeno porte visando ao exercício do direito previsto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 

nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V deste 

Edital, e apresentada FORA dos ENVELOPES Nº. 1 (HABILITAÇÃO) e 2 (PROPOSTA 

COMERCIAL). 
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4.5-  DOCUMENTAÇÃO COMPLETA 

 

4.5.1-  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

 

a)  Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

a1)  Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

 

b)  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

 

 

 

4.5.2 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

 

c)  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

c1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

c2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 

SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c3)  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

 

d)  Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

 

e)  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

 

g)  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

g1)  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

g2)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério deste Tribunal de Contas, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

g3)  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

 

 

4.5.3-  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a)  Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 

27, da Lei 8.666/93, de acordo com o ANEXO VI deste Edital; 

 

b)  Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 

assegurando que o mesmo atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo 

Único, artigo 117 da Constituição Estadual), de acordo com ANEXO VII deste Edital; 

 

 

4.5.4-  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a)  Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade, junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura; 

 

 

b)  Qualificação Operacional:  
Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da empresa licitante, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, comprovando 

a prestação de serviços em características compatíveis e pertinentes ao objeto licitado.  

 

 

c)  Qualificação Profissional:  
Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA 

e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 
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contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº. 25
1
 do E. 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na data fixada para a apresentação das propostas, 

de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta 

licitação. 

 

 

4.5.5-  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a)  Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

4.6-  Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

 

4.6.1-  Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; na hipótese de 

não constar prazo de validade, serão aceitos como válidos os documentos expedidos até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação dos envelopes; 

 

4.6.2-  Ser apresentados em original ou por cópia autenticada, salvo os documentos obtidos por 

meio eletrônico, os quais a Comissão Municipal Permanente de Licitações confirmará a 

veracidade por meio de consulta à Internet, diretamente nas respectivas páginas eletrônicas dos 

órgãos expedidores; a autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o 

original, pela Comissão Municipal Permanente de Licitações. 

 

4.7-  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

4.7.1-  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos, disposta nos itens 4.5.1 a 4.5.5; 

 

4.9-  Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 

neste Edital; 

 

4.10-  A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 

presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras 

licitações; 

 

4.11-  A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

externa: 

 

 

 

                                                           
1
“SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 

contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 

contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços.” 
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TOMADA DE PREÇOS nº 004/2014 

PROCESSO n.º 059/2014 

"ENVELOPE nº 1 - HABILITAÇÃO" 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

 

5 -  PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1-  Conforme modelo contido no ANEXO III deste instrumento, a proposta comercial 

deverá ser apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e 

assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

 

5.2-  Deverão estar consignados na proposta: 

 

5.2.1-  A denominação, CNPJ, endereço/cep, telefone/fax, e-mail do licitante e data;  

 

5.2.2-  Valores referentes a material, mão de obra e total por item de serviço e BDI (Benefícios e 

Despesas Indiretas) em algarismos e o preço total global em algarismos e por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 

frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a 

integral execução do objeto da presente licitação;  

 

5.2.3-  Prazo de execução dos serviços de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos contados da 

data de recebimento pela Contratada da Autorização para Início dos Serviços; 

  

5.2.4-  Prazo de garantia de no mínimo 36 (trinta e seis) meses contados da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. Caso o fabricante ou a Contratada ofereça prazo de garantia 

superior, este será o prazo considerado no ajuste a ser firmado entre as partes; 

 

5.2.6-  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

prevista para abertura dos envelopes documentação;  

 

5.2.7-  Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

referentes ao objeto licitado;  

 

5.2.8-  Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Memorial 

Descritivo;  

 

5.3- A proposta comercial deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

externa: 
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TOMADA DE PREÇOS nº 004/2014 

PROCESSO n.º 059/2014 

“ENVELOPE nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL” 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

 

6 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 

6.1-  Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições 

deste Edital, observando-se o disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93; 

 

6.2-  A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 

Comissão Municipal Permanente de Licitações tomará o preço global de cada proposta, abrindo-

se prazo para a apresentação de eventuais recursos. 

 

6.3-  Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global para a 

execução dos serviços licitados. 

6.3.1-  Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

 

6.4-  Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 

para a qual serão convocados os interessados; 

 

6.5-  Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta primeira classificada; 

 

6.5.1-  Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no subitem 6.5, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

 

a)  Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

 

b)  Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.5, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 

 

b1)  Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

6.5.2-  O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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6.5.3-  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

6.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

 

a)  Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 6.5.3, será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

 

7 -  PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO 

 

7.1-  Os ENVELOPES Nº 1 e Nº 2 contendo, respectivamente, os documentos de habilitação 

e a proposta comercial deverão ser entregues à Comissão Municipal Permanente de Licitações, 

na Praça Coronel Orlando, nº 652, centro, CEP 14620-000, telefone 16 – 3820-8000, até o 

horário previsto neste Edital para a apresentação da proposta. 

 

7.2-  O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da sessão 

pública, seu representante legal apresente cópia do contrato social ou estatuto da empresa, no 

qual lhe é outorgado amplo poder de decisão. 

 

7.2.1- Caso o representante legal da licitante delegue esta função para um terceiro, este deverá 

apresentar a Carta Credencial, conforme ANEXO VIII deste Edital, ou procuração pública ou 

particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou. 

 

7.2.2-  Não será admitido um mesmo representante para mais de uma licitante, nem de dois 

representantes ou mais para uma mesma licitante. 

 

7.3-  Os trabalhos da Comissão Municipal Permanente de Licitações, objetivando a verificação 

das condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público 

no horário e local estabelecidos neste Edital. 

 

7.4-  Abertos os ENVELOPES Nº 1 (HABILITAÇÃO), os documentos serão conferidos e 

rubricados pelos membros da Comissão Municipal Permanente de Licitações e pelos 

representantes presentes; 

 

7.4.1-  Os ENVELOPES Nº 2 (PROPOSTA COMERCIAL) dos licitantes inabilitados 

permanecerão fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de quinze dias 

corridos contados a partir da homologação, após o que serão inutilizados. 

 

7.5-  Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Municipal 

Permanente de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à 

interposição de recurso poderá ocorrer, na seqüência, a abertura dos ENVELOPES Nº 2 

(PROPOSTA COMERCIAL); 
 

7.5.1-  Caso não ocorra a hipótese prevista no item 7.5, a Comissão marcará e divulgará, 

oportunamente, a data para a abertura dos ENVELOPES Nº 2 (PROPOSTA COMERCIAL). 

 



 

 

 9 

7.6-  Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 

ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Municipal Permanente de 

Licitações e pelos representantes devidamente credenciados. 

 

7.7-  As comunicações referentes a este certame serão publicadas no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo 

 

7.8-  As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na 

lei; 

 

7.9-  Os recursos contra as decisões da CMPL – Comissão Municipal Permanente de 

Licitações nas fases de habilitação e julgamento das propostas, após sua apreciação e mantida a 

decisão, serão encaminhados à Presidência para decidir sobre os mesmos, sendo que, em 

seguida: 

 

a)  na fase de habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das propostas; 

b)  na fase de julgamento da proposta comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação 

do certame e adjudicação do objeto ao vencedor. 

 

7.10-  Este Prefeitura Municipal de Orlândia convocará o vencedor da presente licitação para, 

no prazo de cinco dias úteis contados a partir da entrega da intimação, assinar o contrato, cuja 

minuta é parte integrante deste Edital. 

 

7.11-  Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária deverá comprovar a prestação de 

garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, por qualquer uma 

das modalidades previstas no artigo 56, da Lei n.º 8.666/93. 

 

7.11.2- A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

 

 

8 -  PRAZO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

8.1-  Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 

no MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I deste edital e serão recebidos e fiscalizados por 

servidor público municipal designado para tanto; 

 

8.1.1-  Correrão por conta das Contratadas as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários decorrentes de sua execução. 

 

8.2-  As empresas contratadas deverão fornecer para a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

Urbana, antes do início dos serviços e, em até 10 dias após a publicação do extrato do 

contrato, os seguintes documentos: 
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8.2.1-  Comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, com 

base no valor total do Contrato; 

 

8.2.2-  Nome, formação, nº. do CREA, endereço e fone/fax comercial do engenheiro/técnico 

coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto pelos serviços e 

assuntos de ordem operacional, bem como do Técnico de Segurança; 

 

8.3-  A Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana terá três dias úteis para analisar os 

documentos entregues e emitir a Autorização para Início dos Serviços – Ordem de Serviços. 

 

8.4-  O prazo de vigência do futuro contrato a ser assinado com a licitante vencedora iniciar-

se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se na data da emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo.  

8.4.1-  O prazo para execução dos serviços contratados será de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da data da expedição da Autorização para Início dos Serviços – Ordem de Serviços.   

 

8.5-  Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão 

obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

 

8.5.1-  Normas de Segurança do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

 

8.5.2-  Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 

8.5.3-  Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 

 

8.5.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 

governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços 

ora contratados. 

 

8.6-  Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

 

8.6.1-  Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial 

Descritivo – ANEXO I deste edital, determinando sua substituição/correção; 

 

8.6.2-  Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes; 

 

8.6.3-  As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo máximo de cinco dias 

úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

 

 

9 –  PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1-  Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante, deverão conter, além do lucro, 

todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, mão-de-obra, equipamentos, transportes, 

cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução das obras, taxas e 
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impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de 

trabalhos noturnos, dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e 

quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a 

consecução do objeto desta licitação, além daquelas exigidas pelo CREA. 

 

9.2- Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a PREFEITURA, após o 

fechamento do mês de referência, a respectiva nota fiscal eletrônica/fatura, acompanhada do 

relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir, que será devidamente 

conferida e vistada pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana. 

 

9.3-  A medição será realizada mensalmente, mediante preenchimento de planilha aprovadas 

pela Administração Pública Municipal, compreendendo o primeiro e o último dia do mês de 

referência, com pagamento agendado para até 07 (sete) dias úteis após entrega da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

 

9.4-  A Administração Pública Municipal pagará à contratada o valor relativo às obras e 

serviços efetivamente realizados, medidos e aprovados mensalmente. 

 

 

 

10 -  DA RESCISÃO 

 

10.1-  O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, nos termos dos artigos 77 e seguintes  

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.2-  A rescisão do contrato, unilateralmente pela contratada, acarretará as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo de outras sanções, de acordo com as leis vigentes e com as 

condições deste edital: 

 

10.2.1- Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio da Prefeitura Municipal, 

lavrando-se termo circunstanciado. 

 

10.2.2- Responsabilidade por prejuízos causados ao Município pela contratada. 

 

 

 

11 -  DAS PENALIDADES 

 

11.1-  Sem prejuízo do disposto nos arts. 86 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações, 

havendo irregularidades na execução do objeto licitado, a(s) contratada(s) ficará(ao) sujeita(s) às 

penalidades de acordo com o seguinte critério: 

 

11.1.1-  Pela inexecução parcial do contrato: multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

seu valor. 

 

11.1.2-  Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços: 1% (um por cento) do valor 

contratado, por dia de atraso. 
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11.1.3-  Pela recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura: suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

Município de Orlândia, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

11.1.4-  Qualquer outra infringência às cláusulas ou condições previstas neste edital: 

advertência escrita ou multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor contratado. 

 

 
 

12 –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 
 

12.1-  É vedada a acessão ou a transferência total ou parcial do objeto licitado, ressalvada a 

hipótese de expresso consentimento da Prefeitura Municipal de Orlândia. 

 

12.2-  É facultado à Prefeitura Municipal de Orlândia, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições proposta pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  

 

12.3-  Serão também da inteira responsabilidade da contratada todos os seguros necessários, 

inclusive os relativos à garantia financeira, à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual 

de todos os danos materiais ou pessoais causadas a seus empregados ou a terceiros. 

 

15.4-  Às licitantes que comprovarem a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno 

porte serão garantidos os benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 no processamento do 

presente certame. 

 

15.6-  Os recursos admissíveis serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato recorrido, na forma e nos prazos previstos no artigo 109, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

15.7 -   A Prefeitura Municipal de Orlândia poderá a qualquer tempo, motivadamente, anular ou 

revogar a presente licitação, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

15.8 -  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, fica eleito o Foro da 

Comarca de Orlândia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.9- São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos 

 

a) Memorial Descrito dos Serviços – ANEXO I; 

b) Planilha Orçamentária de Preços Básicos – ANEXO II; 

c) Modelo de Proposta Comercial – ANEXO III; 

d) Minuta de Contato – ANEXO IV; 

e) Modelo de declaração para fins da Lei Complementar n. 123 / 2006 – ANEXO 

V; 



 

 

 13 

f) Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho - ANEXO VI; 

g) Declaração - parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São 

Paulo - ANEXO VII; 

h) Carta Credencial - ANEXO VIII; 

i) Modelo de Declaração de Atendimento aos Procedimentos de Controle 

Ambiental - ANEXO IX; 

j) Cronograma Físico-Financeiro e os Projetos/ Plantas (IMPLANTAÇÃO DO 

EXISTENTE – 01/05; PLANTA-BAIXA – ARQUITETURA – 02/05; 

PLANTA BAIXA – ELÉTRICA/BOMBEIRO – 03/05; COBERTURA 

CORTES E FACHADA – 04/05 e IMPLANTAÇÃO DA QUADRA – 05/05) - 

ANEXO X. 

 

Orlândia, 09 de abril de 2014. 

 

 

 

WAGNER DE JESUS LEMES 
Presidente da CMPL 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO I -  MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE LAZER 

EDGAR BENINI. 

 

OBRA : REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SALÃO SOCIAL 

 

LOCAL : CENTRO DE LAZER EDGAR BENINI 

 

CIDADE : ORLÂNDIA-SP  

 

PROPRIETÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 

 

 

OBJETIVO: Esta reforma tem como objetivo adequar o salão as normas técnicas do Corpo 

de Bombeiros do Estado de São Paulo, melhorando sua acessibilidade e segurança. Para isso, 

os forros de madeira serão substituídos por PVC que não propagam incêndio, os banheiros 

receberão box para cadeirantes, serão instalados 03 hidrantes no entorno do salão, barras 

antipânico nas saídas de emergência, além das melhorias no telhado que apresentam vários 

sinais de goteiras, nas instalações elétricas, com a troca de fiação e luminárias, e da pintura 

geral do salão e remodelação total na fachada do hall de entrada. 

Os serviços descritos abaixo serão executados de acordo com as seguintes etapas: 

 

1-SERVIÇOS PRELIMINARES :  

Estão previstos aqui, a instalação de tapumes de Madeirit na face do alinhamento do muro de 

frente o hall de entrada social do salão durante toda a execução da obra, a locação com 

gabarito de madeira desse novo hall de entrada e a placa de identificação da obra. 

 

2-DEMOLIÇÔES :  

Serão demolidos os pisos e os muros de frente do hall de entrada para sua nova adequação, a 

calçada externa para a passagem da tubulação dos hidrantes que vem da casa de máquinas da 

piscina, dois box nos banheiros masculino e feminino com retirada de portas, vasos, 

revestimento de paredes e pisos, a remoção de todo o forro do salão incluindo o dos beirais 

que estão bem danificados, remoção das portas para sua adequação às normas do bombeiro, 

dos vidros danificados e de parte do telhado que contornam o salão que apresentam problemas 

de goteiras em toda sua extensão, pois apresentam vários tamanhos de telha que não se 

encaixam.  
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3-FUNDAÇÃO :  

Abertura de valas : Será feita para que se elimine possíveis escorregamentos  laterais, com 

largura entre 20 e 30 cm e profundidade mínima de 20 cm. 

Brocas : Terão  diâmetro  de  20 cm e profundidade mínima de 3,00m, capazes  de  suportar  

até  cinco  toneladas de carga, concreto FCK 18 MPA, armadas  com  04  ferros de 10 mm e 

estrido a cada 12 cm com ferro de 5 mm., locadas conforme projeto executivo. Nos arranques 

de pilares, deixar espera de no mínimo 1,00m para amarração da ferragem dos pilares.  

Vigas Baldrames : Será  executado viga baldrame ( 15x30 ) de  concreto armado FCK 20 

MPA, armada com 05 ferros  de 8mm e estribos de 5.0 mm espaçados a cada 15cm. O 

alicerce será nivelado com uma ou mais fiadas de tijolo pó de mico para  que  se obtenha  

altura necessária ao escoamento das águas de chuva. 

Impermeabilização : Será executada com argamassa de cimento, areia e impermeabilizante a 

base de cristalização. 

 

4-ALVENARIA / SUPERESTRUTURA  : Será executada com bloco cerâmico na 

espessura de 14cm nas paredes internas e nos muros. Os blocos serão assentados com 

argamassa mista de cimento cal e areia. As cintas de amarração serão armadas com 02 ferros 

de 8,0mm,  a primeira na altura de 1,00 m e a  segunda no respaldo das esquadrias. O pé 

direito será de 3,00m numa face e 3,60 na outra acompanhando a inclinação da estrutura 

metálica do telhado, e os muros terão altura de 2,50m.  No respaldo da alvenaria, serão feitos 

uma viga de concreto de 15x30cm, FCK 25 MPA, armada com 05 ferros  de 8mm e estribos 

de 5.0 mm espaçados a cada 15cm. No corredor o hall de entrada será feito uma laje pré-

moldada do tipo h-8 coberto com cada de concreto de 4cm e fck 25 MPA. 

 

5-TELHADO E FORRO : A estrutura do telhado existente é composta de tesouras de 

madeira de lei, terças, caibros e ripas espaçadas de acordo com o tamanho das telhas. Com o 

passar dos tempos, parte dessas telhas foram substituídas por novas telhas com bitolas 

diferentes, prejudicando seu encaixe e causando com isso  goteiras em todo o salão. Para 

solucionarmos isso, serão removidas todas as telhas de uma das faces do telhado, e 

substituídas por novas telhas de mesmo padrão e bitola. Essas telhas removidas serão 

reaproveitadas para substituir as telhas de bitolas diferentes que estão instaladas nas outras 

faces do telhado. Em seguida todo o telhado será lavado com hidro jateamento e pintado na 

cor cinza claro com látex próprio.  

Na entrada social, será feito um novo telhado em estrutura metálica, fechado com telha 

trapezoidal do tipo sanduiche, e sua testeira de 50cm revestida com chapa de aço inoxidável 

nº 20 com acabamento especial escovado e forro em PVC. Em seu entorno serão colocados 

calhas, rufos e condutores embutidos nos pilares. O projeto de execução dessa estrutura 

metálica deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Infra Estrutura. 

Todo o salão será forrado com réguas de PVC do tipo perfil de 20 cm de largura útil por 12 mm 

de espessura, perfil de 200 mm na cor branca, frisado, dotado de todos os acessórios, como 

arremates, cantoneiras, etc., fixados em estrutura de metalon (gradeamento) suspenso na 

estrutura do telhado e com quadros de no máximo 0,80x0,80 metros em metalon galvanizado ou 

zincado chapa 18 ou de acordo com recomendações do fabricante, sendo que esta estrutura em 

metalon galvanizado ou zincado, antes da colocação do forro deverá ser pintada utilizando-se 

para isso, Fundo Universal ou Galvite. 
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Todas as instalações elétricas deverão estar prontas antes da colocação do forro. Os arremates 

das lâminas de PVC, junto às paredes deverão ser perfeitos, sem gretas ou aberturas, sendo as 

linhas de coincidência perfeitamente alinhadas. 

Deverá ser apresentado laudo do fabricante do forro no que diz respeito a resistência ao incêndio. 

Os beirais do salão receberão novos forros de madeira do tipo cedrinho de primeira linha, ou de 

placa cimento fixados na estrutura do telhado. 

A laje do hall de entrada deverá ser impermeabilizada com manta asfáltica espessura 3mm, 

revestida com  massa de cimento e areia na espessura mínima de 5 cm. 

 

6-ESQUADRIAS METÁLICA, MADEIRA E VIDROS : As grades da fachada serão em 

tela quadriculada galvanizada, as portas da guarita e da bilheteria com reqüadro na chapa 14, 

os quadros em cantoneiras 3/4x1/8; o painel feito com chapa dobrada nº 18. Será feito 

também o prolongamento do alambrado que fecha a área da piscina até a quadra de malha, 

isolando totalmente a piscina da área do salão.  As portas internas dos banheiros, sala do DJ e 

camarim, serão de madeira maciça do tipo macho e fêmea, sendo que, as dos banheiros, 

receberão proteção de chapa de aço inox nos primeiros 40 cm e fechadura própria para 

deficiente 

Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos.  

Serão substituídos todos os vidros quebrados por vidros liso de 4,0 mm assentados  com  duas  

demãos  de  massa  ( interna e externa )   na  mesma  cor  das  esquadrias, ou com silicone. 

A porta da fachada será de duas folhas de abrir em vidro temperado 10mm com molas nas 

duas folhas e fechadura de aço inox. 

 

7-REVESTIMENTOS: Deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenado  

aprumados e alinhados. A areia utilizada deverá ser a de rio de granulometria fina, não sendo 

permitido o uso de areia de cava,barranco ou salitrada. 

Os revestimentos internos e externos deverão ter espessura mínima de 15 mm feitos com 

argamassa de cimento, cal e areia,com traço de 1 : 2 : 8. 

Antes do reboco, as paredes deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 

com traço de 1 : 3 . Os novos boxes para deficientes físicos, receberão revestimento cerâmico 

branco 10x10 assentados com argamassa colante e desempenadeira dentada. Eles serão 

assentados até a altura de 2,00m. 

A fachada receberá revestimento de pedra conforme especificado em planilha e no projeto da 

nova entrada social do salão. 

 

8-PISOS : O contra-piso será feito de concreto sarrafeado com  5 cm  de  espessura   sob 

camada devidamente compactada de solo. Em seguida deverá ser feito uma regularização com 

argamassa de cimento e areia para assentar piso cerâmico nos boxes para deficientes e lajota 

extrudada no hall de entrada, bilheteria e guarita. O piso terá padrão extra, PEI 5, rodapé 

embutido de 7cm,  assentado com argamassa do tipo cimento cola, com declividade de 1,5 % 

para o ralo, ou na direção das portas. Serão colocados soleiras de granito onde existir desnível 

entre os pisos. Nas áreas externas, as calçadas serão feitas com cimentado liso traço 1:3, com 

20 mm de espessura sobre o contra-piso. 

 

9- PINTURA  :  As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. A eliminação da poeira será completa, 
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tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as 

tintas sequem inteiramente. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca, convindo observar um intervalo de 4 horas entre demãos 

sucessivas, salvo especificação em contrário.  

As paredes internas e externas receberão duas demãos de tinta látex acrílico de boa qualidade. As 

esquadrias metálicas, antes da pintura, deverão ser  lixadas  e escovadas de forma que remova 

todos os vestígios de ferrugem e sujeiras,  podendo assim, serem  pintadas com esmalte também 

em duas demãos.  

Todo o telhado do salão e o piso cimentado do seu entorno, serão lavados com máquina de hidro 

jateamento, para receberem tinta látex própria para piso.  

Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as 

dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação da 

Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas 

composições feitas na obra, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas 

aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. As 

cores deverão ser aprovadas pela fiscalização da Prefeitura. 

 

10- INSTALACÕES ELÉTRICAS :  Toda a fiação  será  de  cobre,  com  isolação  mínima  

de  750 V conforme  norma  da  NBR  6148 e seguirão as seguintes cores : 

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

- Condutores de neutro - Azul claro; 

- Condutores de retorno – Cinza; 

- Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. O 

isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às dos 

condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

A instalação será embutida nas paredes através de  conduítes corrugados de pvc¾ e de 1” 

amarradas na estrutura do telhado e com eletrocalhas próximas dos quadros. Esses quadros de 

disjuntores, terão circuitos independentes para tomadas comuns de uso geral,  iluminação do 

salão e do hall de entrada e para as luminárias de emergência. Será colocado um quadro extra 

atrás do palco com barramento para ligações provisórias de som, iluminação, etc. 

 A empresa contratada para execução das instalações elétricas, deverá apresentar projeto 

elétrico acompanhado de ART constando a localização e o dimensionamento dos pontos de 

utilização de energia elétrica, comandos, trajetos dos condutores, divisão em circuitos, seção 

dos condutores dentre outros detalhes que se fizerem necessários. O modelo e marca dos 

materiais elétricos bem como das luminárias, deverão ser aprovados pela fiscalização da 

Prefeitura (Secretaria de Infra Estrutura). 

 

 

11-INSTALAÇÃO HIDRÁULICA : Serão trocadas as instalações hidráulicas dos boxes para 

deficiente físico, colocado novos vasos e lavatórios conforme NBR 9050 e novas cubas e 

torneiras nos banheiros do salão. Serão instalados também 03 novos hidrantes conforme mostra 

projeto. A canalização interna do salão será aparente executada em tubos de aço galvanizado, na 

cor vermelha, resistente a uma pressão mínima de 18 kgf/cm2 com diâmetro mínimo de 2 ½” (63 

mm), e as canalizações externa, no entorno do salão, serão executadas com materiais 

termoplásticos (tipo - PVC), enterradas em valas, satisfazendo a todos os requisitos de resistência 
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á pressão interna e esforços mecânicos necessários ao funcionamento da instalação. (item 5.7.6.4 

da NBR 13714). Os hidrantes serão do tipo que permita entrada de água através de canalização 

de 3” (75 mm) ou 4” (100 mm), com tomada de d’água de 2 ½” (63 mm) e engate rápido (junta 

STORZ) com abrigo para mangueira de 30,00m .   

 

 

12-LIMPEZA GERAL :  Após a conclusão da obra, deverão ser previamente retirados todos 

os detritos e restos de materiais de todas as partes da obra e de seus complementos, que serão 

removidos para o bota fora apropriado. 

Em seguida todo o piso interno do salão será lavado com máquina rotativa de hidro jateamento e 

solução própria para remoção de todas a manchas seguido de impermeabilização com duas 

demãos em todo o piso. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

 

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS BÁSICOS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE LAZER 

EDGAR BENINI. 

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA             

OBRA REFORMA E ADEQUAÇÃO    
 TABELA   MÊS   ANO   EXISTENTE   AMPLIAR  

LOCAL SALÃO SOCIAL EDGAR BENINI   
 CPOS-

160  
 

MARÇO      2.014       1.465,65            81,00  

PROPR. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-
SP             

Código Regime de Empreitada Global   

 Custo 
unit. do 
Material  

 Custo 
unit. 
da Mão 
de 
Obra  

 Total 
de 
material 
e mdo  

 
Quantidade 
prevista de 
serviço  

 Valor total 
do serviço  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES             

 020311 
Tapume móvel para fechamento de 
áreas m² 18,25 21,18 39,43           37,80       1.490,45  

 021002 Locação de obra de edificação m² 3,71 3,18 6,89           81,00          558,09  

 020802 Placa de identificação para obra m² 321,42 49,96 371,38             3,00       1.114,14  

  Sub-Total                3.162,68  

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS             

 030102 
Demolição manual de concreto simples 
- entrada social m³ 0 123,42 123,42           14,35       1.771,08  
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 030102 
Demolição manual de concreto simples 
- rede incêndio   0 123,42 123,42             9,93       1.225,56  

 030204 

Demolição manual de alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento - muro da fachada e 
parede dos banheiros m³ 0 44,88 44,88           12,62          566,57  

 040302 Retirada de telhamento em barro m² 0 8,6 8,6         400,00       3.440,00  

 040306 
Retirada de cumeeira ou espigão em 
barro m 0 3,23 3,23         100,00          323,00  

 040202 
Retirada de peças lineares em madeira 
com seção até 60 cm² m 0 0,73 0,73         200,00          146,00  

 040203 

Retirada de peças lineares em madeira 
com seção superior a 60 cm² 

m 0 2,42 2,42         100,00          242,00  

 030402 
Demolição manual de revestimento 
cerâmico, incluindo a base - banheiros m² 0 6,73 6,73           22,05          148,40  

 030804 

Demolição manual de forro qualquer, 
inclusive sistema de 
fixação/tarugamento - interno  m² 0 3,37 3,37      1.148,73       3.871,21  

 030804 

Demolição manual de forro qualquer, 
inclusive sistema de 
fixação/tarugamento - beiral m² 0 3,37 3,37         197,73          666,35  

 040309 

Retirada de domo de acrílico, inclusive 
perfis metálicos de fixação - passarela 
da entrada social dos salão m² 0 6,79 6,79           30,86          209,51  
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 040806 

Retirada de batente com guarnição e 
peças lineares em madeira, chumbados 
- box dos banheiros m 0 7,44 7,44           19,60          145,82  

 040904 
Retirada de folha de esquadria metálica 
- para colocação de barra anti-pânico un 0 14,35 14,35           16,00          229,60  

 041102 
Retirada de aparelho sanitário incluindo 
acessórios un 0 25,1 25,1             2,00            50,20  

 041104 
Retirada de complemento sanitário 
chumbado, papeleiras e etc. un 0 8,15 8,15             2,00            16,30  

 041108 
Retirada de registro ou válvula 
embutidos un 0 31,89 31,89             2,00            63,78  

 043006 
Remoção de tubulação hidráulica em 
geral, incluindo conexões m 0 4,49 4,49             5,50            24,70  

 041402 

Retirada de vidro ou espelho com 
raspagem da massa ou retirada de 
baguete m² 0 8,12 8,12           54,00          438,48  

 050806 
Transporte de entulho, para distâncias  
até  5 km m³ 8,6 0 8,6           94,52          812,85  

  Sub-Total              14.391,39  

3 FUNDAÇÃO               

 060202 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava até 1,50 m - 
baldrames / vala da tubulação do 
bombeiro m³ 0 33,66 33,66           24,47          823,59  

 120102 
Broca em concreto armado diâmetro de 
20 cm - completa m 10,88 26,17 37,05           45,00       1.667,25  
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 090102 
Forma em madeira comum para 
fundação m² 15,56 31,35 46,91           30,72       1.441,08  

 100104 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk= 500 MPa kg 3,35 1,41 4,76         153,05          728,53  

 110110 
Concreto usinado, fck = 20,0 Mpa - 
brocas e baldrames m³ 266,63 0 266,63             2,30          614,32  

 111604 
Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em fundação  m³ 0 94,48 94,48             2,30          217,68  

 321705 

Impermeabilização com cimento 
cristalizante para umidade e água de 
percolação m² 6,9 4,73 11,63           40,96          476,36  

  Sub-Total                5.968,81  

4 ALVENARIA / SUPERESTRUTURA             

 140421 
Alvenaria de bloco cerâmico de 
vedação, uso revestido, de 14 cm m² 26,76 18,82 45,58         128,00       5.834,24  

 090103 
Forma em madeira comum para 
estrutura m² 64,22 36,17 100,39           27,00       2.710,53  

 100104 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk= 500 MPa kg 3,35 1,41 4,76         321,65       1.531,05  

 130102 
Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajota, beta 12 cm m² 53,73 12,36 66,09           22,00       1.453,65  
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 110113 
Concreto usinado, fck = 25,0 Mpa - 
vigas e pórtico m³ 279,72 0 279,72             6,53       1.826,15  

 111604 

Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em fundação - 
pilares e vigas m³ 0 94,48 94,48             6,53          616,81  

  Sub-Total              13.972,43  

5 
COBERTURA, IMPERMEABILIZAÇÃO E 
FORROS             

 152004 
Recolocação de peças lineares em 
madeira com seção até 60 cm² m 0,05 3,38 3,43         200,00          686,00  

 152006 
Recolocação de peças lineares em 
madeira com seção superior a 60 cm² m 0,12 8,92 9,04         100,00          904,00  

 160202 Telha de barro tipo francesa m² 24,8 17,18 41,98         200,00       8.396,00  

 164012 
Recolocação de telhas de barro tipo 
francesa m² 0 18,01 18,01         200,00       3.602,00  

 160223 

Cumeeira de barro emboçado tipos: 
plan, romana, italiana, francesa e 
paulistinha m 5,98 9,44 15,42           15,00          231,30  

 160227 Espigão de barro emboçado m 8,72 9,44 18,16           40,00          726,40  

 163304 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada 
nº 24 - corte 0,50 m m 31,62 33,04 64,66         110,00       7.112,60  
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 220307 Forro em lâmina de PVC m² 48,03 0 48,03      1.210,88     58.158,45  

 220122 

Beiral em tábua de angelim-vermelho / 
bacuri / maçaranduba macho e fêmea 
com tarugamento m² 62,86 28,93 91,79         197,73     18.149,64  

 150303 

Fornecimento e montagem de 
estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura kg 10,84 0 10,84         932,25     10.105,59  

 161307 

Telhamento em chapa de aço pré-
pintada com epóxi e poliéster, tipo 
sanduiche, espessura de 0,50 mm, com 
poliuretano m² 77,72 10,31 88,03           62,15       5.471,06  

 210301 

Revestimento em aço inoxidável AISI 
304, liga 18,8, chapa 20, com espessura 
de 1 mm, acabamento escovado com 
grana especial m² 543,2 0 543,2           25,20     13.688,64  

 321503 

Impermeabilização em manta asfáltica 
com armadura, tipo III-B, espessura de 
3 mm m² 26,92 10,8 37,72           22,00          829,65  

  Sub-Total           
 
128.061,33  

6 
ESQUADRIAS METÁLICAS, MADEIRAS E 
VIDROS             

 230204 

Porta macho e fêmea com batente de 
madeira - 82 x 210 cm - banheiros, 
camarins e DJ - completa un 589,26 68,41 657,67             4,00       2.630,68  

 300406 

Revestimento em chapa de aço 
inoxidável para proteção de portas, 
altura de 40 cm - banheiros m 217,28 0 217,28             2,00          434,56  

 301001 

Fechadura com maçaneta para pessoas 
com mobilidade reduzida, em alumínio 
- porta dos banheiros un 553,42 36,17 589,59             2,00       1.179,18  
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 300103 

Barra de apoio reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm - 
banheiros un 113,18 7,44 120,62             4,00          482,48  

 240206 
Porta/portão de abrir em chapa, sob 
medida - guarita m² 507,4 47,24 554,64             3,36       1.863,59  

 240369 

Grade para forro eletrofundida, malha 
25 x 100 mm, com barra de 25 x 2 mm - 
fachada m² 226,83 0 226,83           20,00       4.536,60  

 242002 Recolocação de esquadrias metálicas m² 0 24,8 24,8           80,00       1.984,00  

 282079 

Barra antipânico com travamento 
horizontal e vertical para porta dupla, 
com fechadura - vãos de 1,70 a 2,60 m cj 1.955,13 131,4 2.086,53             8,00     16.692,24  

 340527 
Alambrado em tela de aço galvanizado 
de 2´, montantes metálicos retos m² 75,58 0 75,58           32,50       2.456,35  

 260104 Vidro liso transparente de 4 mm m² 51,76 16,24 68,00           54,00       3.672,00  

 260206 Vidro temperado incolor de 10 mm m² 218,75 0 218,75           12,00       2.625,00  

 260204 Vidro temperado incolor de 8 mm m² 135,9 0 135,9             2,10          285,39  

  Sub-Total              38.842,07  

7 REVESTIMENTOS DE PAREDE             
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 170202 Chapisco m² 1,31 2,62 3,93         278,00       1.092,52  

 170214 
Emboço desempenado com espuma de 
poliéster m² 4,59 9,92 14,51         278,00       4.033,71  

 181109 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada para parede interna, de 10 x 
10 cm, assentado com argamassa 
colante industrializada m² 43,4 7,07 50,47           28,82       1.454,55  

 190306 
Revestimento em pedra mineira ( 
filetes) - fachada m² 199,66 17,95 217,61           75,50     16.429,56  

  Sub-Total              23.010,33  

8 PISO E CONTRA-PISO             

 170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³ 211,13 176,85 387,98           16,40       6.361,90  

 170302 Cimentado desempenado m² 5,25 13,64 18,89         197,05       3.722,27  

 180801 

Revestimento em porcelanato 
esmaltado antiderrapante, grupo de 
absorção BI-a, rejuntado - banheiros m² 46,45 22,19 68,64             5,25          360,36  

 180810 
Rodapé em porcelanato esmaltado, 
grupo de absorção BI-a, rejuntado m 16,13 6,17 22,3           11,30          251,99  

 300402 

Revestimento em borracha sintética 
colorida de 5,0 mm, para sinalização 
tátil de alerta / direcional - colado m² 111,89 5,7 117,59           10,00       1.175,90  
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 300403 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil 
várias cores 25 x 25 x 2,5 cm, assentado 
com argamassa mista m² 60,12 35,4 95,52           12,00       1.146,24  

 180701 

Piso cerâmico não esmaltado extrudado 
alta resistência química e mecânica, 
espessura de 9 mm, assentado com 
argamassa de cimento e areia - hall 
entrada m² 69,00 25,88 94,88           32,28       3.062,73  

 180708 

Rodapé cerâmico não esmaltado 
extrudado alta resistência química e 
mecânica, altura de 10 cm, assentado 
com argamassa colante industrializada m 23,13 0,84 23,97           33,20          795,80  

 180722 

Rejuntamento de piso cerâmico 
extrudado antiácido de 14 mm, com 
argamassa industrializada à base de 
resina furânica, juntas acima de 3 até 6 
mm m² 27,47 5,6 33,07           32,28       1.067,50  

  Sub-Total              17.944,70  

9 PINTURA             

 330206 Massa corrida a base de PVA m²       1,36       6,04        7,40          123,00          910,20  

 330210 
Massa corrida a óleo em esquadrias de 
madeira m²       7,92       8,15      16,07              6,72          107,99  

 331102 
Esmalte em superfície metálica, 
inclusive preparo m²       7,54     14,88      22,42          360,48       8.081,96  

 331201 
Esmalte em superfície de madeira, 
inclusive preparo m²       6,64     14,88      21,52            47,04       1.012,30  

 331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m²       5,10     10,62      15,72          715,80     11.252,41  
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 331001 
Tinta látex antimofo em massa, 
inclusive preparo - Salão m² 3,09 10,62 13,71      1.822,17     24.981,97  

 331001 
Tinta látex antimofo em massa, 
inclusive preparo - muros m² 3,09 10,62 13,71         632,50       8.671,58  

 330602 
Acrílico para quadras e pisos 
cimentados m² 1,84 10,62 12,46      1.282,65     15.981,82  

 550114 
Limpeza de superfície com 
hidrojateamento - telhado m² 3,13 0 3,13      1.044,00       3.267,72  

 330602 
Acrílico para pintura de telhado 
cerâmico m² 1,84 10,62 12,46      1.044,00     13.008,24  

  Sub-Total              87.276,19  

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             

 370322 

Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 34 DIN / 24 
Bolt-on - 150 A - sem componentes un 239,91 53 292,91             2,00          585,82  

 371001 Barramento de cobre nu kg 41,07 4,63 45,7           20,00          914,00  

371370 

Disjuntor série universal, em caixa 
moldada, térmico e magnético fixos, 
bipolar 480/600 V, corrente de 125 A 
ate 200 A un 391,73 22,74 414,47             1,00          414,47  

 371380 

Mini-disjuntor termomagnético, 
unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 
até 32 A un 5,29 5,25 10,54           12,00          126,48  
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371384 
Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 

un 

25,37 4,55 29,92           12,00          359,04  

 381903 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 25 mm m 1,47 7,89 9,36           50,00          468,00  

 381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 32 mm m 2,22 7,89 10,11         300,00       3.033,00  

 382113 
Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 150 
x 50 mm, com acessórios m 26,49 13,14 39,63           15,00          594,45  

 390205 
Cabo de cobre de 16 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m 5,56 0,79 6,35         200,00       1.270,00  

 390201 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m 0,58 0,53 1,11      1.000,00       1.110,00  

 390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m 0,9 0,53 1,43      2.000,00       2.860,00  

 390217 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m 1,38 0,53 1,91         200,00          382,00  

 391109 
Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de 
aparelhos telefônicos m 0,27 2,1 2,37         100,00          237,00  

 400102 Caixa de ferro estâmpada 4´ x 2´ un 2,26 6,58 8,84             6,00            53,04  
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 400104 Caixa de ferro estâmpada 4´ x 4´ un 4,17 6,58 10,75             4,00            43,00  

 400106 
Caixa de ferro estâmpada sextavada 3´ 
x 3´ un 2,36 6,58 8,94             6,00            53,64  

 400206 
Caixa de passagem em chapa, com 
tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm un 20,74 7,89 28,63             1,00            28,63  

 400408 
Tomada para telefone 4P - padrão 
TELEBRÁS, com placa cj 8,18 7,89 16,07             2,00            32,14  

 400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj 7,58 7,89 15,47           10,00          154,70  

 400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj 4,1 8,93 13,03             3,00            39,09  

 400504 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj 7,38 9,2 16,58           14,00          232,12  

 411207 

Projetor retangular fechado, para 
lâmpadas vapor metálico 70/150W e 
halógena 300/500W un 233,82 13,14 246,96             8,00       1.975,68  

 411431 

Luminária de embutir redonda para 1 
ou 2 lâmpadas fluorescentes compactas 
de 15/18/20/26W un 63,84 10,51 74,35           29,00       2.156,15  

 411439 

Luminária de sobrepor em calha aberta 
com uma cabeceira para 2 lâmpadas 
fluorescentes 32/36/40W un 67,17 10,51 77,68           26,00       2.019,68  
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 411205 

Projetor retangular fechado, com 
alojamento para reator, para lâmpadas 
vapor de sódio até 400 W un 409,05 13,14 422,19             6,00       2.533,14  

  Sub-Total              21.675,27  

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     

 300801 

Bacia sifonada de louça sem tampa, 
para pessoas com mobilidade reduzida - 
6 litros un 425,3 33,02 458,32             2,00          916,64  

 300802 

Assento para bacia sanitária com 
abertura frontal, para pessoas com 
mobilidade reduzida un 501,47 1,63 503,1             2,00       1.006,20  

 440111 Lavatório de louça com coluna un 123,11 38,45 161,56             2,00          323,12  

 440180 
Bacia sifonada com caixa de descarga 
acoplada sem tampa - 6 litros cj 301,18 33,02 334,2             1,00          334,20  

 440127 Cuba de louça de embutir oval un 64,93 5,52 70,45             7,00          493,15  

 440206 
Tampo/bancada em granito espessura 
de 3 cm m² 670,36 49,6 719,96             1,08          780,80  

 440346 
Torneira para lavatório em latão 
fundido cromado, DN= 1/2´ un 22,9 10,45 33,35             9,00          300,15  

 442065 Válvula de metal cromado de 1´ un 20,69 5,52 26,21             9,00          235,89  
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 442001 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ un 5,93 11,03 16,96             9,00          152,64  

 442010 Engate flexível metálico DN= 1/2´ un 25,56 3,34 28,9             9,00          260,10  

 442015 Acabamento cromado para registro un 24 1,85 25,85             4,00          103,40  

 442023 Tubo de ligação para sanitário un 18,63 3,34 21,97             2,00            43,94  

 442028 Tampa de plástico para bacia sanitária un 19,39 1,63 21,02             2,00            42,04  

 442030 Bolsa para bacia sanitária un 2,3 4,69 6,99             4,00            27,96  

 500132 
Abrigo de hidrante de 1 1/2´ completo - 
inclusive mangueira de 30 m (2 x 15 m) un 959,8 143,47 1.103,27             1,00       1.103,27  

 500111 
Esguicho latão com engate rápido, DN= 
2 1/2´, jato regulável un 114,85 2,76 117,61             1,00          117,61  

 500109 
Botoeira para acionamento de bomba 
de incêndio tipo quebra-vidro un 50,63 7,89 58,52             1,00            58,52  

 500121 Chave para conexão de engate rápido un 10,56 0,36 10,92             1,00            10,92  
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 500134 

Abrigo para registro de recalque tipo 
coluna - completo - inclusive tubulações 
e válvulas un 1.141,17 431,45 1.572,62             1,00       1.572,62  

 500119 
Tampão de engate rápido em latão, 
DN= 2 1/2´, com corrente un 43,93 2,76 46,69             1,00            46,69  

 431009 

Conjunto motor-bomba (centrífuga) 20 
cv monoestágio, Hman= 40 a 70 mca, 
Q= 76 a 28 m³/h un 6.016,04 151,18 6.167,22             1,00       6.167,22  

 460402 

Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, 
DN= 75mm, (DE= 85mm), inclusive 
conexões m 14,94 9,61 24,55         132,40       3.250,42  

 460707 
Tubo de ferro galvanizado DN= 2 1/2´, 
inclusive conexões m 57,73 55,18 112,91             3,00          338,73  

  Sub-Total              17.686,23  

12 LIMPEZA     

 550102 Limpeza final da obra m² 0 4,71 4,71      1.546,65       7.284,72  

 550113 

Limpeza e lavagem de superfície 
cerâmica com máquina rotativa por 
hidrojateamento com 
impermeabilização - pisos m² 3,52 3,25 6,77      1.546,65     10.470,82  

  Sub-Total              17.755,54  

  SUB-TOTAL   
 
389.746,97  

  BDI - %       
 Valor 
BDI  10%    38.974,70  

  TOTAL           
 
428.721,66  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

 

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 

inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE 

LAZER EDGAR BENINI. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA             

OBRA REFORMA E ADEQUAÇÃO    
 TABELA   MÊS   ANO   EXISTENTE   AMPLIAR  

LOCAL SALÃO SOCIAL EDGAR BENINI   
 CPOS-

160  
 

MARÇO      2.014       1.465,65            81,00  

PROPR. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA-
SP             

Código Regime de  Empreitada Global   

 Custo 
unit. do 
Material  

 Custo 
unit. 
da Mão 
de 
Obra  

 Total 
de 
material 
e mdo  

 
Quantidade 
prevista de 
serviço  

 Valor total 
do serviço  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES             

 020311 
Tapume móvel para fechamento de 
áreas m²                 37,80                  -    

 021002 Locação de obra de edificação m²                 81,00                  -    

 020802 Placa de identificação para obra m²                   3,00                  -    

  Sub-Total                           -    

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS             



 

 

 35 

 030102 
Demolição manual de concreto simples 
- entrada social m³                 14,35                  -    

 030102 
Demolição manual de concreto simples 
- rede incêndio                     9,93                  -    

 030204 

Demolição manual de alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, incluindo 
revestimento - muro da fachada e 
parede dos banheiros m³                 12,62                  -    

 040302 Retirada de telhamento em barro m²               400,00                  -    

 040306 
Retirada de cumeeira ou espigão em 
barro m               100,00                  -    

 040202 
Retirada de peças lineares em madeira 
com seção até 60 cm² m               200,00                  -    

 040203 

Retirada de peças lineares em madeira 
com seção superior a 60 cm² 

m               100,00                  -    

 030402 
Demolição manual de revestimento 
cerâmico, incluindo a base - banheiros m²                 22,05                  -    

 030804 

Demolição manual de forro qualquer, 
inclusive sistema de 
fixação/tarugamento - interno  m²            1.148,73                  -    

 030804 

Demolição manual de forro qualquer, 
inclusive sistema de 
fixação/tarugamento - beiral m²               197,73                  -    
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 040309 

Retirada de domo de acrílico, inclusive 
perfis metálicos de fixação - passarela 
da entrada social dos salão m²                 30,86                  -    

 040806 

Retirada de batente com guarnição e 
peças lineares em madeira, chumbados 
- box dos banheiros m                 19,60                  -    

 040904 
Retirada de folha de esquadria metálica 
- para colocação de barra anti-pânico un                 16,00                  -    

 041102 
Retirada de aparelho sanitário incluindo 
acessórios un                   2,00                  -    

 041104 
Retirada de complemento sanitário 
chumbado, papeleiras e etc. un                   2,00                  -    

 041108 
Retirada de registro ou válvula 
embutidos un                   2,00                  -    

 043006 
Remoção de tubulação hidráulica em 
geral, incluindo conexões m                   5,50                  -    

 041402 

Retirada de vidro ou espelho com 
raspagem da massa ou retirada de 
baguete m²                 54,00                  -    

 050806 
Transporte de entulho, para distâncias  
até  5 km m³                 94,52                  -    

  Sub-Total                           -    

3 FUNDAÇÃO               
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 060202 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava até 1,50 m - 
baldrames / vala da tubulação do 
bombeiro m³                 24,47                  -    

 120102 
Broca em concreto armado diâmetro de 
20 cm - completa m                 45,00                  -    

 090102 
Forma em madeira comum para 
fundação m²                 30,72                  -    

 100104 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk= 500 MPa kg               153,05                  -    

 110110 
Concreto usinado, fck = 20,0 Mpa - 
brocas e baldrames m³                   2,30                  -    

 111604 
Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em fundação  m³                   2,30                  -    

 321705 

Impermeabilização com cimento 
cristalizante para umidade e água de 
percolação m²                 40,96                  -    

  Sub-Total                           -    

4 ALVENARIA / SUPERESTRUTURA             

 140421 
Alvenaria de bloco cerâmico de 
vedação, uso revestido, de 14 cm m²               128,00                  -    

 090103 
Forma em madeira comum para 
estrutura m²                 27,00                  -    

 100104 
Armadura em barra de aço CA-50 (A ou 
B) fyk= 500 MPa kg               321,65                  -    



 

 

 38 

 130102 
Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajota, beta 12 cm m²                 22,00                  -    

 110113 
Concreto usinado, fck = 25,0 Mpa - 
vigas e pórtico m³                   6,53                  -    

 111604 

Lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em fundação - 
pilares e vigas m³                   6,53                  -    

  Sub-Total                           -    

5 
COBERTURA, IMPERMEABILIZAÇÃO E 
FORROS             

 152004 
Recolocação de peças lineares em 
madeira com seção até 60 cm² m               200,00                  -    

 152006 
Recolocação de peças lineares em 
madeira com seção superior a 60 cm² m               100,00                  -    

 160202 Telha de barro tipo francesa m²               200,00                  -    

 164012 
Recolocação de telhas de barro tipo 
francesa m²               200,00                  -    

 160223 

Cumeeira de barro emboçado tipos: 
plan, romana, italiana, francesa e 
paulistinha m                 15,00                  -    

 160227 Espigão de barro emboçado m                 40,00                  -    
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 163304 
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada 
nº 24 - corte 0,50 m m               110,00                  -    

 220307 Forro em lâmina de PVC m²            1.210,88                  -    

 220122 

Beiral em tábua de angelim-vermelho / 
bacuri / maçaranduba macho e fêmea 
com tarugamento m²               197,73                  -    

 150303 

Fornecimento e montagem de 
estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura kg               932,25                  -    

 161307 

Telhamento em chapa de aço pré-
pintada com epóxi e poliéster, tipo 
sanduiche, espessura de 0,50 mm, com 
poliuretano m²                 62,15                  -    

 210301 

Revestimento em aço inoxidável AISI 
304, liga 18,8, chapa 20, com espessura 
de 1 mm, acabamento escovado com 
grana especial m²                 25,20                  -    

 321503 

Impermeabilização em manta asfáltica 
com armadura, tipo III-B, espessura de 
3 mm m²                 22,00                  -    

  Sub-Total                           -    

6 
ESQUADRIAS METÁLICAS, MADEIRAS E 
VIDROS             

 230204 

Porta macho e fêmea com batente de 
madeira - 82 x 210 cm - banheiros, 
camarins e DJ - completa un                   4,00                  -    

 300406 

Revestimento em chapa de aço 
inoxidável para proteção de portas, 
altura de 40 cm - banheiros m                   2,00                  -    
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 301001 

Fechadura com maçaneta para pessoas 
com mobilidade reduzida, em alumínio 
- porta dos banheiros un                   2,00                  -    

 300103 

Barra de apoio reta, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm - 
banheiros un                   4,00                  -    

 240206 
Porta/portão de abrir em chapa, sob 
medida - guarita m²                   3,36                  -    

 240369 

Grade para forro eletrofundida, malha 
25 x 100 mm, com barra de 25 x 2 mm - 
fachada m²                 20,00                  -    

 242002 Recolocação de esquadrias metálicas m²                 80,00                  -    

 282079 

Barra antipânico com travamento 
horizontal e vertical para porta dupla, 
com fechadura - vãos de 1,70 a 2,60 m cj                   8,00                  -    

 340527 
Alambrado em tela de aço galvanizado 
de 2´, montantes metálicos retos m²                 32,50                  -    

 260104 Vidro liso transparente de 4 mm m²                 54,00                  -    

 260206 Vidro temperado incolor de 10 mm m²                 12,00                  -    

 260204 Vidro temperado incolor de 8 mm m²                   2,10                  -    

  Sub-Total                           -    
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7 REVESTIMENTOS DE PAREDE             

 170202 Chapisco m²               278,00                  -    

 170214 
Emboço desempenado com espuma de 
poliéster m²               278,00                  -    

 181109 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada para parede interna, de 10 x 
10 cm, assentado com argamassa 
colante industrializada m²                 28,82                  -    

 190306 
Revestimento em pedra mineira ( 
filetes) - fachada m²                 75,50                  -    

  Sub-Total                           -    

8 PISO E CONTRA-PISO             

 170104 Lastro de concreto impermeabilizado m³                 16,40                  -    

 170302 Cimentado desempenado m²               197,05                  -    

 180801 

Revestimento em porcelanato 
esmaltado antiderrapante, grupo de 
absorção BI-a, rejuntado - banheiros m²                   5,25                  -    

 180810 
Rodapé em porcelanato esmaltado, 
grupo de absorção BI-a, rejuntado m                 11,30                  -    

 300402 

Revestimento em borracha sintética 
colorida de 5,0 mm, para sinalização 
tátil de alerta / direcional - colado m²                 10,00                  -    
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 300403 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil 
várias cores 25 x 25 x 2,5 cm, assentado 
com argamassa mista m²                 12,00                  -    

 180701 

Piso cerâmico não esmaltado extrudado 
alta resistência química e mecânica, 
espessura de 9 mm, assentado com 
argamassa de cimento e areia - hall 
entrada m²                 32,28                  -    

 180708 

Rodapé cerâmico não esmaltado 
extrudado alta resistência química e 
mecânica, altura de 10 cm, assentado 
com argamassa colante industrializada m                 33,20                  -    

 180722 

Rejuntamento de piso cerâmico 
extrudado antiácido de 14 mm, com 
argamassa industrializada à base de 
resina furânica, juntas acima de 3 até 6 
mm m²                 32,28                  -    

  Sub-Total                           -    

9 PINTURA             

 330206 Massa corrida a base de PVA m²               123,00                  -    

 330210 
Massa corrida a óleo em esquadrias de 
madeira m²                   6,72                  -    

 331102 
Esmalte em superfície metálica, 
inclusive preparo m²               360,48                  -    

 331201 
Esmalte em superfície de madeira, 
inclusive preparo m²                 47,04                  -    

 331004 Esmalte em massa, inclusive preparo m²               715,80                  -    
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 331001 
Tinta látex antimofo em massa, 
inclusive preparo - Salão m²            1.822,17                  -    

 331001 
Tinta látex antimofo em massa, 
inclusive preparo - muros m²               632,50                  -    

 330602 
Acrílico para quadras e pisos 
cimentados m²            1.282,65                  -    

 550114 
Limpeza de superfície com 
hidrojateamento - telhado m²            1.044,00                  -    

 330602 
Acrílico para pintura de telhado 
cerâmico m²            1.044,00                  -    

  Sub-Total                           -    

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS             

 370322 

Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 34 DIN / 24 
Bolt-on - 150 A - sem componentes un                   2,00                  -    

 371001 Barramento de cobre nu kg                 20,00                  -    

371370 

Disjuntor série universal, em caixa 
moldada, térmico e magnético fixos, 
bipolar 480/600 V, corrente de 125 A 
ate 200 A un                   1,00                  -    

 371380 

Mini-disjuntor termomagnético, 
unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 
até 32 A un                 12,00                  -    
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371384 
Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V, corrente de 10 A até 32 A 

un 

                12,00                  -    

 381903 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 25 mm m                 50,00                  -    

 381904 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
leve, diâmetro externo de 32 mm m               300,00                  -    

 382113 
Eletrocalha lisa galvanizada a fogo, 150 
x 50 mm, com acessórios m                 15,00                  -    

 390205 
Cabo de cobre de 16 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m               200,00                  -    

 390201 
Cabo de cobre de 1,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m            1.000,00                  -    

 390216 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m            2.000,00                  -    

 390217 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 
750 V - isolação em PVC 70°C m               200,00                  -    

 391109 
Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de 
aparelhos telefônicos m               100,00                  -    

 400102 Caixa de ferro estâmpada 4´ x 2´ un                   6,00                  -    
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 400104 Caixa de ferro estâmpada 4´ x 4´ un                   4,00                  -    

 400106 
Caixa de ferro estâmpada sextavada 3´ 
x 3´ un                   6,00                  -    

 400206 
Caixa de passagem em chapa, com 
tampa parafusada, 200 x 200 x 100 mm un                   1,00                  -    

 400408 
Tomada para telefone 4P - padrão 
TELEBRÁS, com placa cj                   2,00                  -    

 400446 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa cj                 10,00                  -    

 400502 Interruptor com 1 tecla simples e placa cj                   3,00                  -    

 400504 Interruptor com 2 teclas simples e placa cj                 14,00                  -    

 411207 

Projetor retangular fechado, para 
lâmpadas vapor metálico 70/150W e 
halógena 300/500W un                   8,00                  -    

 411431 

Luminária de embutir redonda para 1 
ou 2 lâmpadas fluorescentes compactas 
de 15/18/20/26W un                 29,00                  -    

 411439 

Luminária de sobrepor em calha aberta 
com uma cabeceira para 2 lâmpadas 
fluorescentes 32/36/40W un                 26,00                  -    
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 411205 

Projetor retangular fechado, com 
alojamento para reator, para lâmpadas 
vapor de sódio até 400 W un                   6,00                  -    

  Sub-Total                           -    

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     

 300801 

Bacia sifonada de louça sem tampa, 
para pessoas com mobilidade reduzida - 
6 litros un                   2,00                  -    

 300802 

Assento para bacia sanitária com 
abertura frontal, para pessoas com 
mobilidade reduzida un                   2,00                  -    

 440111 Lavatório de louça com coluna un                   2,00                  -    

 440180 
Bacia sifonada com caixa de descarga 
acoplada sem tampa - 6 litros cj                   1,00                  -    

 440127 Cuba de louça de embutir oval un                   7,00                  -    

 440206 
Tampo/bancada em granito espessura 
de 3 cm m²                   1,08                  -    

 440346 
Torneira para lavatório em latão 
fundido cromado, DN= 1/2´ un                   9,00                  -    

 442065 Válvula de metal cromado de 1´ un                   9,00                  -    
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 442001 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ un                   9,00                  -    

 442010 Engate flexível metálico DN= 1/2´ un                   9,00                  -    

 442015 Acabamento cromado para registro un                   4,00                  -    

 442023 Tubo de ligação para sanitário un                   2,00                  -    

 442028 Tampa de plástico para bacia sanitária un                   2,00                  -    

 442030 Bolsa para bacia sanitária un                   4,00                  -    

 500132 
Abrigo de hidrante de 1 1/2´ completo - 
inclusive mangueira de 30 m (2 x 15 m) un                   1,00                  -    

 500111 
Esguicho latão com engate rápido, DN= 
2 1/2´, jato regulável un                   1,00                  -    

 500109 
Botoeira para acionamento de bomba 
de incêndio tipo quebra-vidro un                   1,00                  -    

 500121 Chave para conexão de engate rápido un                   1,00                  -    
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 500134 

Abrigo para registro de recalque tipo 
coluna - completo - inclusive tubulações 
e válvulas un                   1,00                  -    

 500119 
Tampão de engate rápido em latão, 
DN= 2 1/2´, com corrente un                   1,00                  -    

 431009 

Conjunto motor-bomba (centrífuga) 20 
cv monoestágio, Hman= 40 a 70 mca, 
Q= 76 a 28 m³/h un                   1,00                  -    

 460402 

Tubo de PVC rígido tipo PBA classe 15, 
DN= 75mm, (DE= 85mm), inclusive 
conexões m               132,40                  -    

 460707 
Tubo de ferro galvanizado DN= 2 1/2´, 
inclusive conexões m                   3,00                  -    

  Sub-Total                           -    

12 LIMPEZA     

 550102 Limpeza final da obra m²            1.546,65                  -    

 550113 

Limpeza e lavagem de superfície 
cerâmica com máquina rotativa por 
hidrojateamento com 
impermeabilização - pisos m²            1.546,65                  -    

  Sub-Total                           -    

  SUB-TOTAL                   -    

  BDI - %       
 Valor 
BDI  0%                 -    

  TOTAL                           -    
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Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

memorial descritivo. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2014. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA E A 

EMPRESA  

CONTRATO Nº  

VALOR: R$  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES  

 

01.1.    CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Coronel Orlando, nº 600, centro, na cidade de Orlândia, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 45.351.749/0001-11, neste ato legalmente 

representada pelo SENHOR HUGO DEGIOVANNI NETO, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 8.749.185 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.298.998-02, 

residente e domiciliado na cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, Secretário Municipal de 

Infra-Estrutura Urbana, no uso das atribuições a ele conferidas pelo Decreto Municipal n.º 4.266, 

de 03 de setembro de 2013, que para os efeitos deste instrumento denomina-se simplesmente 

PREFEITURA. 

 

01.2.   CONTRATADA: ------------------------------------------------------------------, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ/MF -------------------------------------------------, com sede 

localizada na ---------------------------------------------------------------------------------------------, 

neste ato legalmente representada por quem de direito, doravante denominada CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

02.1    O contrato em tela reger-se-á pelas disposições legais contidas na Lei n.º 

8.666/93, na Lei Orgânica do Município, demais normas legais pertinentes e pelo previsto no 

instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
 

03.1      O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO 

E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE LAZER EDGAR BENINI. 

 

3.2   Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a)  Edital da TOMADA DE PREÇOS 004/2014 e seus 

respectivos Anexos; e b)  a proposta de _ de __ de 2013, apresentada pela CONTRATADA.  
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3.3   O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a 

composição de preços constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo 

licitante vencedor em sua proposta comercial. 

  

3.4   O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, 

acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

4.1   Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições 

estabelecidas no MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I do edital e serão recebidos por 

Comissão de Fiscalização designada pela PREFEITURA; 

 

4.2   Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao 

objeto licitado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução. 

  

4.3   A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização da 

PREFEITURA, antes do início dos serviços e em até 10 dias após a publicação do extrato 

deste contrato, os seguintes documentos: 

  

4.3.1   Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com base no valor total 

do contrato e ARTs dos co-responsáveis pelas áreas de atuação; 

  

4.3.2   Nome, formação, nº do CREA, endereço e fone/fax comercial do 

engenheiro/técnico coordenador geral que será o seu representante imediato e responsável direto 

pelos serviços e assuntos de ordem operacional com competência técnica para o artigo 2º ou 7º 

ou 23º da Resolução nº 218 de 29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 

CONFEA, como também do Técnico de Segurança; 

  

4.3.3   Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com importância 

assegurada correspondente a 10% do valor deste contrato, com vigência idêntica ao período de 

execução dos serviços, para ressarcimento de danos materiais e pessoais, válido durante a 

execução dos serviços, inclusive prorrogações, se houver, bem como de seguro de risco de 

engenharia em 100% do valor contratual. 

  

4.4  A Comissão de Fiscalização terá três dias úteis para analisar os documentos 

entregues e emitir a Autorização para Início dos Serviços. 

  

4.5   O prazo de execução dos serviços é de 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, 

contados da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização para Início dos 

Serviços – Ordem de Serviços.  
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4.6   Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão 

obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  

 

4.6.1   Normas de segurança em edificações do CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia;  

4.6.2   Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

4.6.3   Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;  

4.6.4   Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades 

governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços 

ora contratados.  

 

 

4.7   Havendo interesse no Atestado de Capacidade Técnica referente ao serviço 

executado, a PREFEITURA o emitirá, ficando a cargo da CONTRATADA diligenciar nos 

termos do artigo 58 da Resolução 1.025 de 30/10/2009 do CONFEA, para que o documento 

passe a fruir da eficácia necessária aos fins especiais a que eventualmente se destine. 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1   O recebimento dar-se-á por intermédio da Comissão de Fiscalização da 

PREFEITURA, que expedirá a Autorização para Início dos Serviços e os Termos de 

Recebimento Provisório e Definitivo; 

  

5.1.1   Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver 

plenamente de acordo com as disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta 

comercial apresentada pela CONTRATADA;  

 

5.2  Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes:  

 

5.2.1   Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 (dez) dias contados da data 

em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto; o recebimento 

provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, com expressa 

concordância em receber o objeto provisoriamente;  

 

5.2.2    Definitivamente, em até 90 (noventa) dias da data de expedição do Termo de 

Recebimento Provisório; o Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão 

de Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

5.3   Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, poderá: 

  

5.3.1   Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do 

Memorial Descritivo – Anexo I, determinando sua correção/substituição;  

5.3.2   Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  
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5.4   As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo 

de cinco dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado.  

 

5.5   O prazo de garantia dos serviços é de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

5.6   O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade 

na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 

 

 

06.1   O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________).  

 

06.2   O valor é fixo e irreajustável. 

 

06.3   A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros das funcionais 

programáticas: 09.01.1.008 - elemento 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações, do 

orçamento vigente – Ficha 323. 

 

06.4   Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Tesouraria da PREFEITURA, 

com base nos serviços efetivamente executados e medidos, mediante a comprovação do 

recolhimento de encargos e tributos referentes aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN); 

  

06.4.1   Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária, em 

nome da CONTRATADA, em até 07 (sete) dias uteis após entrega da nota fiscal 

eletrônica/fatura e de acordo com as previsões deste contrato; 

06.4.2  Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará a PREFEITURA, 

após o fechamento do mês de referência, a respectiva nota fiscal eletrônica/fatura, acompanhada 

do relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir, que será 

devidamente conferida e vistada pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana; 

06.4.3   A medição será realizada mensalmente, mediante preenchimento de planilha 

aprovadas pela Administração Pública Municipal, compreendendo o primeiro e o último dia do 

mês de referência. 

 

06.4   A PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor relativo às obras e serviços 

efetivamente realizados, medidos e aprovados mensalmente. 

 

06.5   As deduções da base de cálculo da retenção de 11% (onze por cento), seguirão o 

previsto na legislação vigente do INSS. 

 06.6   Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o 

prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 

 

07.1   A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, 

encerrando-se na data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

 

07.2   O prazo de execução das obras e serviços contratados é de 150 (cento e 

cinqüenta) dias corridos, contados da data da expedição da Autorização para Início dos 

Serviços – Ordem de Serviços. 

 

07.3    Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada 

por meio de Termo Aditivo ao contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a CONTRATADA 

obriga-se a:  

 

08.1  Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo 

mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e 

quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido.  

 

08.2   Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais 

como materiais, equipamentos, acessórios, instalação, ensaios, consertos, testes, análises de 

materiais e equipamentos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes de sua execução.  

 

08.3   Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário 

considerado como de conduta inconveniente pela PREFEITURA. 

  

08.4  Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com 

fotografia recente e provendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPI’s. 
 

08.5   Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem 

como, após o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas 

contempladas.  

08.6   Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da 

realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá 

em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 

  

08.7   Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de 

seus empregados ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 

  

08.8   É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos 

serviços, materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo 

PREFEITURA. 
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08.9   Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no 

canteiro de serviços, a Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção desses materiais. 

  

08.10   Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

e outros resultantes da execução deste contrato.; 

08.10.1  A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere à 

PREFEITURA a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 

contrato.  

 

08.11   Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à PREFEITURA 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato.  

 

08.12   Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, 

prestando, ainda, a assistência técnica necessária;  

08.12.1  O preposto deverá comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias 

de atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 

  

08.13   Fornecer a supervisão e administração necessária à execução dos serviços. 

  

08.14   Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

08.15   Apresentar à Comissão de Fiscalização, quando solicitado, comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 

obrigações trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados à 

prestação dos serviços deste contrato. 

  

08.16   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas de segurança da PREFEITURA. 

  

08.17   Encaminhar a relação dos funcionários que prestarão os serviços, constando 

nomes e números das cédulas de identidade, com antecedência mínima de 48 horas do início das 

atividades. 

 

CLÁUSULA NONA  – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

 

09.1   Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

  

09.2   Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Comissão de 

Fiscalização formalmente designada.  

 

09.3   Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos 

serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA CONTRATUAL 

 

10.1   Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA 

efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia 

correspondente à R$ ___________ (________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do 

valor total deste contrato.  

 

10.2   A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

 

10.3   Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, 

incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de 

correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.  

 

10.4   À PREFEITURA cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer 

título lhe for devida pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – RESCISÃO E SANÇÕES 

 

11.1   O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a 

ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, a 

PREFEITURA a rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

  

11.2   Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 

instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014, que a CONTRATADA 

declara conhecer integralmente.  

 

11.3   No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os 

direitos da PREFEITURA de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 

que rege a licitação.  

 

11.4   A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência.  

 

11.5   A aplicação das penalidades não impede a PREFEITURA de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1   As partes elegem o foro da Comarca de Orlândia, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, para o mesmo fim e perante testemunhas. 
 

 

 

Orlândia, ____ de ___________ de 2014. 

 

___________________________________________ 

HUGO DEGIOVANNI NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Município de Orlândia 

 

 

_____________________________________ 

---------------------------------------------------- 

contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 _________________________________ 

 Nome: 

 RG:      

CPF: 

 

2 _________________________________ 

 Nome: 

 RG:       

CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DO 

CENTRO DE LAZER EDGAR BENINI. 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 

 

CONTRATADA:   
 

  

Na qualidade de Contratante e contratado, respectivamente, do termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, e de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado, de conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais. 

 

Orlândia, ____ de ___________ de 2014. 

 

 

___________________________________________ 

HUGO DEGIOVANNI NETO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Município de Orlândia 

 

 

 

_____________________________________ 

---------------------------------------------------- 

contratada 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR N. 

123 / 2006 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________(denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como 

não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de comprovar a regularidade fiscal somente para efeito 

de assinatura de contrato, previsto nos artigos 42 e 43 da referida lei complementar, no 

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Orlândia 

 

 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2014. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO VI -   DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

 

 

 

 

Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa 

_____________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar da 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014, promovida pela Administração Pública Municipal, 

declaro, sob as penas da lei, que a __________________ (denominação da pessoa jurídica) 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2014. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO 

 

(parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo) 

 

 

 

 

 

A _____________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, por 

seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar da TOMADA DE PREÇOS N.º 

004/2014, promovida pela Administração Pública Municipal, declara, sob as penas da lei, que 

observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2014. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: __________________________ 

RG do representante legal: _________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

 

ANEXO VIII - CARTA CREDENCIAL 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

 

 

Pelo presente, designo o Sr ___________________________, portador do R.G. nº. 

_____________________ para representante da empresa ____________________, CNPJ: 

____________________ estando ele credenciado a responder junto a V.Sas. em tudo o que se 

fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição 

de recursos, relativamente à documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas, para 

fins de participação na licitação em referência. 

 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2014. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL (Lei Municipal n.º 3.681, de 06 de 

agosto de 2009, que “Dispõe sobre a utilização na construção civil de produtos e subprodutos 

de madeira de procedência legal e dá outras providências”) 

 

DECLARAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 059/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÕES DO CENTRO DE 

LAZER EDGAR BENINI. 

 

Nome do licitante:_______________ 

CPF/CNPJ:______ - RG/IE:_______ 

Endereço:______________________ 

Representante Legal:_____________ 

CPF:___________ - RG:__________ 

Endereço:______________________ 

 

O licitante acima identificado DECLARA, sob as penas da lei e para fins do § 1º, do art. 3º da 

Lei Municipal nº. 3.681, de 06 de agosto de 2009, que, para o fornecimento de bens ou para a 

execução da(s) obra(s), ou serviço(s) objeto(s) desta licitação, somente serão utilizados produtos 

e subprodutos de madeira de origem exótica. No entanto, caso utilize madeira de origem nativa, 

somente adquirirá esta madeira junto à pessoa jurídica devidamente cadastrada no 

CADMADEIRA, regulamentado pelo Decreto Estadual nº. 53.047, de 02 de junho de 2008, que 

tenha procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 

aprovado por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, 

ficando, caso constatada a falsidade da declaração, sujeito às sanções administrativas previstas 

nos arts. 86 ao 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 72, § 8º, inc. V, da 

Lei Federal nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem 

criminal estabelecidas em lei.  

 

Data ____ de __________ de ______ 

Assinatura:_____________________ 
RG:___________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2014 

PROCESSO N.º 059/2014 

 

ANEXO X -  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e PROJETOS  

 

 

O arquivo denominado CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO e os 

PROJETOS/PLANTAS (IMPLANTAÇÃO DO EXISTENTE – 01/05; PLANTA-BAIXA – 

ARQUITETURA – 02/05; PLANTA BAIXA – ELÉTRICA/BOMBEIRO – 03/05; 

COBERTURA CORTES E FACHADA – 04/05 e IMPLANTAÇÃO DA QUADRA – 05/05) 

encontram-se disponibilizado, gratuitamente, na página eletrônica oficial do Município de 

Orlândia - http://www.orlandia.sp.gov.br – onde também estarão disponíveis o edital, seus 

anexos http://www.orlandia.sp.gov.br/?pg=editais&edt=2. 

 

 

http://www.orlandia.sp.gov.br/?pg=editais&edt=2

